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Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: WILLAS DOS SANTOS DE OLIVEIRA

   Endereço: POVOADO SACO DA CANDEIA

    Complemento:

    Bairro: ZONA RURAL

    Cidade: RIO REAL - Estado: BA - CEP: 48330000

Advogado: RUDSON FILGUEIRAS BARBOSA  5958/SE

Requerido: CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREVIDENCIA S A

   Endereço: Avenida Barão de Maruim

    Complemento:

    Bairro: Centro

    Cidade: Aracaju - Estado: SE - CEP: 49010340

Processo: 201940601487
Número Único: 0050141-86.2019.8.25.0001
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 23/09/2019
Competência: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO DO CONSUMIDOR - Cláusulas Abusivas
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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PROCESSO:

  201940601487

 

DATA:

  23/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201940601487, referente ao protocolo nº 20190923113702348, do

dia 23/09/2019, às 11h37min, denominado Procedimento Comum, de Cláusulas Abusivas, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ACIDENTE DE 
TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU-SE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 WILLAS DOS SANTOS DE OLIVEIRA, brasileiro, menor, 

solteiro, estudante, portador do registro termos n 

0067000155200310006110900415757, filho de Roberto de Oliveira e Joanice Coutinho 

dos Santos, nascido em 28-01-2003, representado nesses autos por seu genitor 

ROBERTO DE OLIVEIRA, brasileiro, maior solteiro, lavrador, portador do RG nº 

08.308.417-76 e CPF nº 005.406.575-57, filho de Everaldo Alves de Oliveira e 

Raimundo Ana de Jesus, nascido em 30-01-1976, ambos residentes e domiciliados no 

Povoado Saco da Candeia, nº 2728, Zona Rural, do Município de Rio Real - BA, CEP: 

48.330-000, por seu advogado infrafirmado ut instrumento de mandato em anexo, doc. 

01, com endereço profissional para recebimento de notificações aposto no rodapé 

desta lauda, vem, mui respeitosamente perante V. Exa., propor 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) 

 

contra a Capemisa Seguradora de Vida E Previdência S/A, pessoa jurídica de Direito 

Privado, inscrita no CNPJ/MF 08.602.745/0001-32, estabelecida na Avenida Barão de 

Maruim, 652 - Loja da Frente, Centro - Aracaju – SE, CEP: 49010-340, Tel: 0800 723-

3030 / 4000-1130,  pelos fatos e fundamentos a seguir: 
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I – PRELIMINAR 

 

Da justiça gratuita 

   Preliminarmente requer a concessão dos benefícios da 

gratuidade da justiça, porquanto se trata de pessoa que na tem condições de arcar com 

as custas processuais sem comprometer o sustento próprio e de sua família, estando 

enquadrado no que dispõe a Lei 1.060/50. 

Da solidariedade entre as seguradoras DPVAT geridas pela Líder 

Seguradora 

     No que tange a legitimidade passiva do Réu não há que se 

discutir ante entendimento solidificado na jurisprudência dominante que afirma a 

solidariedade entre as seguradoras consorciadas, vejamos: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO.EXECUÇÃO DE AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT. RECURSO CONTRA DECISÃO QUE CONDENOU A 

AGRAVANTE NO PAGAMENTO DO SEGURO DPVAT, NO VALOR DE 40 

SALÁRIOS MÍNIMOS. ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE DE PARTE 

AD CAUSAM POR NÃO HAVER INTEGRADO A AÇÃO DE 

CONHECIMENTO QUE CERTIFICOU O DIREITO. REJEITADA. AS 

SEGURADORAS INTEGRANTES DO CONSÓRCIO SÃO OBRIGADAS A 

SUPORTAR O RISCO DO NEGOCIO JURÍDICO ENTABULADO, QUAL 

SEJA, PAGAR O VALOR DO SEGURO, QUANDO REQUERIDO. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. O PAGAMENTO DO SEGURO 

DPVAT PODE SER REQUERIDO A QUALQUER DAS SEGURADORAS 

QUE INTEGRAM O CONSÓRCIO. RECURSO IMPROVIDO. "A 

jurisprudência é sólida em afirmar que as seguradoras 

integrantes do consórcio do Seguro DPVAT são 

solidariamente responsáveis pelo pagamento das 

indenizações securitárias, podendo o beneficiário 

cobrar o que é devido de qualquer uma delas.(REsp 

1108715 / PR 2008/0283386-8; Ministro LUIS FELIPE 

SALOMÃO; DJe 28/05/2012)" 
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(TJ-BA - AI: 03040081520128050000 BA 0304008-

15.2012.8.05.0000, Data de Julgamento: 19/11/2012, 

Primeira Câmara Cível, Data de Publicação: 

06/08/2013)(grifei)  

 

II - DOS FATOS 

   Conforme observa-se de Boletim de Acidente de Transito e 

documentos médicos (Prontuários, Laudos e Exames) em anexo, o Autor em 

04/03/2018 sofreu um acidente de motocicleta caindo ao chão ocasionando 

politrauma com fratura bilateral de Diáfise de fêmur direito e esquerdo, além de 

fratura bilateral de rádio distal, sendo necessário passar por procedimentos 

cirúrgicos para correções destas fraturas. 

   Ocorre que o referido sinistro resultou na anquilose de um 

dos membros inferiores e um dos membros superiores, inclusive incapacitando o Autor 

para suas atividades habituais definitivamente. 

   Fora feito requerimento de pagamento do seguro DPVAT 

contudo somente foi pago o valor de R$ 9.450,00 (Nove mil, quatrocentos e 

cinquenta reais), ou seja, apenas pela fratura de um membro inferior. (Sinistro 

3180539617). 

    Como as sequelas resultou em perda anatômica e 

funcional total e definitiva de ambos dos membros inferiores e superior de 

repercussão intensa, sendo que o valor a ser pago, somando-se as fraturas, 

deveria corresponder a 100% (cem por cento) conforme Tabela prevista na Lei 

6.194//74, incluída pela Lei 11.945/2009.  

   Assim, ante o pagamento a menor do premio, busca o Autor 

a Justiça para ver sacramentado seu direito sendo pago a diferença do valor devido.  
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III - DO DIREITO 

   O Seguro DPVAT foi criado no ano de 1974 pela Lei Federal 

nº 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, que determina que 

todos os veículos automotores, paguem anualmente uma taxa que garante, na 

ocorrência de acidentes, o recebimento de indenização tanto no caso de ferimento 

quanto no caso de morte. 

   Em conformidade com o art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos 

pessoais cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por invalidez 

permanente e despesas de assistência médica e suplementar. 

   Os documentos anexados nesta exordial provam de 

forma inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de 

causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, fazendo jus à parte 

autora ao recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 

6.194/74. 

   No caso em tela resta evidente que o Autor sofreu serias 

lesões que resultou perda anatômica funcional parcial incompleta e repercussão 

médio ou intensa conforme art. 3º, §1º, I da Lei 6.194/74.  

   Ou seja, mediante simples prova do acidente e dos danos 

decorrente, independentemente da existência de culpa. Quanto aos documentos 

exigidos, conforme descreve o §1º do art. 5º da Lei 6.194/74, necessário tão somente 

à ocorrência policial registrada pelo órgão policial competente, já que no caso 

em tela não houve óbito.  

   Veja que a lei não diz se o Boletim de Ocorrência deve ser 

comunicado ou não, exige-se o Boletim de Ocorrência OU Certidão de Ocorrência. É 

ônus da Seguradora fazer prova de que as informações contidas no Boletim de 

Ocorrência, ou na Certidão de Ocorrência, não são verdadeiras, se assim por ventura 

alegar. 
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   Além do Boletim de Ocorrência, outros documentos juntados 

pela parte autora, corroboram a veracidade das declarações expostas no BO. Portanto, 

o conjunto probatório, atesta o fato como verdadeiro. 

   Veja Excelência, que a parte autora cumpriu o determinado 

pelo Artigo 333, I do Código de Processo Civil, pois junta documentos comprovando 

suas alegações (BOLETIM DE OCORRÊNCIA, conforme art. 5º da Lei 6.194/74, §1º, 

a’, além da documentação médica hospitalar). 

 

IV - DA PERÍCIA 

   Observando-se as particularidades da causa, bem como a 

desarmonia da teoria da prova adotada pelo CPC com relação ao modelo 

constitucional pautado no direito fundamental de acesso a justiça tem-se destacado e 

ganhado espaço na doutrina nacional a Teoria da Distribuição Dinâmica do Ônus da 

Prova, que indica um modelo de distribuição pautado na dinâmica da própria relação 

jurídica processual em análise, podendo-se a ela se ajustar, com o fim de melhor 

atender às especificidades da causa em concreto. Nesse sentido o julgado do E. 

Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul: 

“AGRAVO INTERNO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. 

ADIANTAMENTO. HONORÁRIOS DO PERITO. TEORIA DAS CARGAS 

PROCESSUAIS DINÂMICAS. REGRA PROCESSUAL QUE TRATA DO 

ENCARGO DE ANTECIPAR AS DESPESAS PARA PRODUÇÃO DE 

PROVA NECESSÁRIA A SOLUÇÃO DA CAUSA. HONORÁRIOS. 

VALOR. ADEQUAÇÃO. TERMO DE COOPERAÇÃO. 

INAPLICABILIDADE. PRINCÍPIOS DA BOA FÉ E DA 

SOLIDARIEDADE NA BUSCA DA VERDADE REAL. 1. 

Preambularmente, cumpre destacar que é aplicável ao 

caso dos autos a teoria das cargas processuais 

dinâmicas, uma vez que as partes não se encontram em 

igualdade de condições para a coleta probatória 

pretendida, in casu levantamento técnico, existindo 

óbice para a realização desta em face da 

hipossuficiência da parte demandante importar na 

delonga desnecessária da solução da causa, o que 

atenta aos princípios da economia e celeridade 

processo. 2. Note-se que a teoria da carga dinâmica da 

prova parte do pressuposto que o encargo probatório é 

regra de julgamento e, como tal, busca possibilitar ao 

magistrado produzir prova essencial ao convencimento 

deste para deslinde do litígio, cujo ônus deixado à 
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parte hipossuficiente representaria produzir prova 

diabólica, isto é, de ordem negativa, ou cuja 

realização para aquela se tornasse de difícil 

consecução, quer por não ter as melhores condições 

técnicas, profissionais ou mesmo fáticas, sejam estas 

de ordem econômico-financeira ou mesmo jurídica para 

reconstituir os fatos. 3. Aplica-se a teoria da carga 

dinâmica probatória, com a inversão do ônus de 

suportar o adiantamento das despesas com a produção de 

determinada prova, com base no princípio da 

razoabilidade, ou seja, é aceitável repassar o custo 

da coleta de determinada prova a parte que detém 

melhor condição de patrocinar esta, a fim de se apurar 

a verdade real e obter a almejada justiça. 4. Releva 

ponderar que a dinamização do ônus da prova será 

aplicada quando for afastada a incidência do artigo 

333 do código de processo civil por inadequação, ou 

seja, quando for verificado que a parte que, em tese, 

está desincumbida ao ônus probandi, pois não possui as 

melhores condições para a realização de prova 

necessária ao deslinde do feito. 5. Assim, a posição 

privilegiada da parte para revelar a verdade e o dever 

de colaborar na consecução desta com a realização da 

prova pretendida deve ser evidente, consoante 

estabelecem os artigos 14, I, e 339, ambos do código 

de processo civil, pois se aplica esta regra de 

julgamento por exceção, a qual está presente no caso 

dos autos, pois a parte demandada conta com melhores 

condições jurídicas e econômicas de produzir tal 

prova, pois se trata de seguradora especializada neste 

tipo de seguro social. 6. No presente feito não merece 

guarida à pretensão da parte agravante, uma vez que o 

art. 333 do código de processo civil estabelece que os 

honorários do perito serão pagos antecipadamente pela 

parte que houver requerido o exame técnico, ou pelo 

autor, quando pleiteado por ambas as partes ou 

determinado de ofício pelo juiz, desde que aquela 

regra geral não importe em dificultar a realização da 

prova pretendia ou retardar a solução da causa, o que 

autoriza a inversão do encargo de adiantar o montante 

necessário a produção da prova pretendida. 

7. Destaque-se que mesmo a perícia sendo determinada 

de ofício pelo magistrado é possível a inversão do 

encargo de adiantamento dos honorários de perito, 

desde que atendidas às condições atinentes a teoria da 

carga dinâmica da produção probatória. 8. Frise-se que 

a teoria da carga dinâmica da prova ou da distribuição 

dinâmica do ônus da prova é regra processual que visa 

definir, qual parte suportará os custos do 

adiantamento das despesas para realização de 

determinada prova necessária a solução do litígio no 

curso do feito, dentre as quais os honorários 

periciais. Logo, não há prejuízo a qualquer das partes 

com esta medida de ordem formal, pois a prova em 

questão irá servir a realização do direito e prestação 

de efetiva jurisdição, com a apuração de verdadeira 

reconstituição dos fatos discutidos, o que interessa a 

todos para alcançar a pacificação social. 9. Cumpre 

ressaltar, também, que antes da realização da perícia 

os honorários são fixados provisoriamente, a fim de 
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ser dado início a avaliação técnica pretendida, 

contudo, por ocasião da decisão final, o magistrado 

pode estabelecer em definitivo aquela verba de 

sucumbência em patamar superior ao inicialmente feito, 

de acordo com o princípio da proporcionalidade e grau 

de complexidade do exame levado a efeito, atribuindo o 

pagamento daquela à parte sucumbente na causa. 10. 

Assim, devem ser mantidos os honorários definitivos 

fixados em dois salários mínimos, caso sucumbente a 

demandada. 11. No entanto, como a perícia foi 

postulada por ambas as partes, os honorários de 

adiantamento caso devessem ser alcançados pelo estado, 

de acordo com os limites impostos no ato nº 051/2009-

p, isto se o ente público não possa prestar esta 

diretamente mediante corpo técnico habilitado para 

tanto, o que não incide no caso dos autos devido à 

aplicação da teoria das cargas processuais dinâmicas. 

12. Descabe a aplicação do termo de cooperação nº 

103/2012 firmado entre este egrégio tribunal de 

justiça e a seguradora líder dos consórcios do seguro 

DPVAT, tendo em vista que o referido termo diz 

respeito ao projeto conciliação. 13. É oportuno 

ressaltar que o termo "cooperação" pressupõe consenso 

e aceitação por ambas as partes, propiciando o poder 

judiciário esta aproximação, mas não importa em medida 

coercitiva e obrigatória a ser aplicada a questão de 

ordem privada, quando não há esta composição prévia. 

Ao contrário, no caso dos autos a matéria é 

controvertida e litigiosa, pendente de decisão 

judicial, logo, não se aplica aquela parametrização 

sugerida para os honorários periciais, devendo estes 

atender aos parâmetros usualmente fixados pela Lei 

Processual Civil, princípios jurídicos e critérios 

fixados jurisprudencialmente. 14. Os argumentos 

trazidos no recurso não se mostram razoáveis para 

reformar a decisão monocrática. Negado provimento ao 

agravo interno.  

(TJRS; AG 521201-30.2013.8.21.7000; Porto Alegre; 

Quinta Câmara Cível; Rel. Des. Jorge Luiz Lopes do 

Canto; Julg. 25/03/2014; DJERS 28/03/2014)(grifei) 

   Com base na premissa apresentada, com o fim de chegar-se 

a uma justiça processual e, pautada na orientação doutrinária acima delineada, requer, 

desde já, Requerer a aplicação da teoria da distribuição dinâmica do ônus da 

prova, com a inversão do ônus de suportar o adiantamento das despesas com a 

produção da prova pericial, tomando por base, o princípio da razoabilidade, pois a 

seguradora Requerida detém melhores condições de patrocinar esta, a fim de se 

apurar a verdade real e obter a alcançando assim, a almejada justiça. 
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VI - DO PEDIDO 

  Diante do exposto, REQUER-SE: 

 Que o feito siga o rito ordinário diante da complexidade 

da causa e possibilidade de necessária perícia médica; 

A citação do requerido, para apresentando defesa caso 

queira, sob pena de revelia; 

Que seja determinado o foro da Comarca da Ré como 

competente para processar e julgar a presente demanda nos termos da Sumula 540 

do STJ; 

Seja realizada perícia médica, caso necessário, custeada 

pelo Estado ou pelo Réu mediante aplicação da Teoria da Distribuição Dinâmica do 

Ônus da Prova; 

Sejam aplicados os ditames do CDC por tratar-se de 

evidente relação de consumo, aplicando-se normas basilares do Direito Consumerista 

como a inversão do ônus da prova; 

Seja julgada totalmente procedente a ação, com a 

condenação do requerido ao pagamento do Seguro Obrigatório (DPVAT), no 

valor determinado por Lei nos moldes do art. 3º, §1º, II da Lei 6.194/74, 

acrescidos de juros de mora a partir do evento danoso conforme Súmula 54 do 

STJ e atualização monetária, com custas processuais pela Ré e honorários de 

advogado na base usual de 20% sobre o valor total do débito e demais 

cominações legais; 

   Seja concedido os benefícios da Justiça Gratuita, por ser 

o requerente de pessoa pobre nos termos da Lei nº. 1060/50. 

   Desde já, o Autor dispensa realização de 

audiência de conciliação prevista no CPC antes da realização de 
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perícia judicial, vez que não há interesse ou possibilidade de acordo 

entre as partes como mostra a experiência em feitos análogos onde o 

insucesso é cotidiano quando promovida antes da realização de 

perícia. 

   Protesta provar o alegado através de todos os meios de 

prova em Direito admitido, especialmente pelos documentos inclusos, prova 

testemunhal e pericial, caso entenda este Juízo necessária. 

   Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais). 

Nestes Temos 

Pede Deferimento. 

 

Aracaju/SE, 17 de setembro de 2019. 

 

RUDSON FILGUEIRAS BARBOSA 

OAB/SE 5.958 
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Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601487

 

DATA:

  24/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601487

 

DATA:

  02/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural, bem como por não

verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o pedido

de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil. A petição inicial encontra-se em

conformidade com o artigo 319 do CPC, não sendo caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que

baseia a pretensão não veda a autocomposição. Assim,DETERMINOque a Secretaria providencie data para

realização da audiência preliminar de conciliação diretamente no Sistema de Controle Processual. Ressalto que não

se faz mais necessária a remessa dos autos, uma vez que ocorrera migração do Sistema do Centro Judiciário de

Soluções de Conflitos e Cidadania (CEJUSC) para o Sistema de Controle Processual (SCP), devendo a Secretaria

providenciar a data de realização da audiência diretamente na pauta do CEJUSC. Cite-se e intime-se a ré para

comparecer à aludida audiência, ficando ciente de que em caso de desinteresse na autocomposição, deverá informar

a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os

litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC). Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não

chegando as partes ao acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à

audiência (art. 335, caput e inciso I, do CPC). Na hipótese de não haver audiência  por desinteresse das partes ou

por não ser admitida a autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como termo inicial o dia

do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos termos do art. 231 do CPC

(art. 335 do CPC). Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação, será

considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2% (dois por cento) da

vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º,

do CPC). Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação acompanhadas de

advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que poderão constituir representante com poderes para negociar e

transigir, desde que por meio de procuração específica (art. 334, §10, do CPC). Intimem-se as partes e patronos,

observando a escrivania/CEJUSC o disposto no art.334, caput e § 3º, do CPC, que determina a citação da parte

requerida com pelo menos 20 dias de antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da parte

autora deverá ser realizada na pessoa de seu advogado.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:
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  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201940601487 - Número Único: 0050141-86.2019.8.25.0001
Autor: WILLAS DOS SANTOS DE OLIVEIRA
Réu: CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREVIDENCIA S A

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural,
bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos

 legais para a sua concessão, defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, §
2º, do Código de Processo Civil.

A petição inicial encontra-se em conformidade com o artigo 319 do CPC, não sendo caso de
improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a
autocomposição. Assim,   DETERMINOque a Secretaria providencie data para realização da

   audiência preliminar de conciliação diretamente no Sistema de Controle Processual. Ressalto
que não se faz mais necessária a remessa dos autos, uma vez que ocorrera migração do

  Sistema do Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania (CEJUSC) para o Sistema
 de Controle Processual (SCP), devendo a Secretaria providenciar a data de realização da

audiência diretamente na pauta do CEJUSC.

  Cite-se e intime-se arépara comparecer à aludida audiência, ficando ciente deque em caso de
desinteresse na autocomposição, deveráinformar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da
realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º
e 6º, CPC).

Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes ao
acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à

 audiência (art. 335, capute inciso I, do CPC).

Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser admitida a
autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como termo inicial o dia
do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos termos
do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC).

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação, será
considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2% (dois
por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor
da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC).

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002520371-67. fl: 1/2
em 02/10/2019 às 10:35:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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 Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação
 acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que poderão

constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que por meio de
procuração específica (art. 334, §10, do CPC).

  Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania/CEJUSC o disposto no art.334,
capute § 3º, do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo menos 20 dias de
antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da parte autora deverá ser
realizada na pessoa de seu advogado.

Aracaju/SE, 24 de setembro de 2019.

 

Documento assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de
, conforme art. 1º, III, "b",Acidentes e Delitos de Trânsito, em 02/10/2019, às 10:35:42

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002520371-67.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002520371-67. fl: 2/2
em 02/10/2019 às 10:35:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601487

 

DATA:

  02/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 49



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601487

 

DATA:

  02/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601487

 

DATA:

  09/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  <br/> Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 22/11/2019, às 10h:15min, a ser

realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: FGB - Pauta

Conciliação/Mediação PROCESSUAL 01.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601487

 

DATA:

  09/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

    Considera-se intimado(a) a parte autora através de seu patrono, via DJE, em conformidade com o art. 334, § 3º do

novo CPC, da audiência a ser realizada.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601487

 

DATA:

  09/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201940605280 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4038,MD145] <br/><br/> {Destinatário(a): CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREVIDENCIA S A}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju
Av. Pres. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49080-901    Telefone - 3226-3552/3711

Audiência

201940605280

PROCESSO: 201940601487 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0050141-86.2019.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: WILLAS DOS SANTOS DE OLIVEIRA

REQUERIDO: CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREVIDENCIA S A

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju da Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe,

MANDA o Oficial de Justiça designado que cumpra o presente, ficando Vossa Senhoria CITADO(A)
para a audiência de Conciliação ou de Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho: Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural,
bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua
concessão, defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil. A
petição inicial encontra-se em conformidade com o artigo 319 do CPC, não sendo caso de improcedência
liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a autocomposição. Assim,DETERMINOque
a Secretaria providencie data para realização da audiência preliminar de conciliação diretamente no Sistema de
Controle Processual. Ressalto que não se faz mais necessária a remessa dos autos, uma vez que ocorrera
migração do Sistema do Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania (CEJUSC) para o Sistema de
Controle Processual (SCP), devendo a Secretaria providenciar a data de realização da audiência diretamente
na pauta do CEJUSC. Cite-se e intime-se a ré para comparecer à aludida audiência, ficando ciente de que em
caso de desinteresse na autocomposição, deverá informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da
realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC). Em
havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes ao acordo, o prazo para
resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à audiência (art. 335, caput e inciso I, do
CPC). Na hipótese de não haver audiência  por desinteresse das partes ou por não ser admitida a
autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como termo inicial o dia do protocolo do
pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos termos do art. 231 do CPC (art. 335 do
CPC). Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação, será considerada
ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2% (dois por cento) da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, do
CPC). Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação acompanhadas de
advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que poderão constituir representante com poderes para
negociar e transigir, desde que por meio de procuração específica (art. 334, §10, do CPC). Intimem-se as
partes e patronos, observando a escrivania/CEJUSC o disposto no art.334, caput e § 3º, do CPC, que
determina a citação da parte requerida com pelo menos 20 dias de antecedência da audiência designada, bem
como que a intimação da parte autora deverá ser realizada na pessoa de seu advogado.

 22/11/2019 às 10:15:00,  CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DEData e horário da audiência: Local:
CONFLITOS E CIDADANIA, SALA 01, NO FÓRUM GUMERSINDO BESSA-BAIRRO CAPUCHO, AV.
TANCREDO NEVES S/N ARACAJU

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002587038-89. fl: 1/2
em 09/10/2019 às 10:47:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Ivonete dos Santos de Almeida, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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Qualificação da parte ré:
 CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREVIDENCIA S ANome:

 Avenida Barão de Maruim, , 652Residência:
 CentroBairro:

 49010340CEP:
 Aracaju - SE Cidade: - SE

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREVIDENCIA S A

 Residência: Avenida Barão de Maruim, , 652
 Bairro: Centro

 CEP: 49010340            
 Cidade: Aracaju - SE - SE      

[TM4038, MD145]

Documento assinado eletronicamente por Ivonete dos Santos de Almeida, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e

, conforme art. 1º, III, "b", da LeiCidadania de Aracaju, em 09/10/2019, às 10:47:58
11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002587038-89.

Recebi o mandado 201940605280 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002587038-89. fl: 2/2
em 09/10/2019 às 10:47:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Ivonete dos Santos de Almeida, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 

p. 55



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601487

 

DATA:

  11/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201940605280 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4038,MD145] - Certidão do Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): CAPEMISA SEGURADORA

DE VIDA E PREVIDENCIA S A}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju
Av. Pres. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49080-901    Telefone - 3226-3552/3711

Audiência

201940605280

PROCESSO: 201940601487 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0050141-86.2019.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: WILLAS DOS SANTOS DE OLIVEIRA

REQUERIDO: CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREVIDENCIA S A

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju da Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe,

MANDA o Oficial de Justiça designado que cumpra o presente, ficando Vossa Senhoria CITADO(A)
para a audiência de Conciliação ou de Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho: Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural,
bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua
concessão, defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil. A
petição inicial encontra-se em conformidade com o artigo 319 do CPC, não sendo caso de improcedência
liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a autocomposição. Assim,DETERMINOque
a Secretaria providencie data para realização da audiência preliminar de conciliação diretamente no Sistema de
Controle Processual. Ressalto que não se faz mais necessária a remessa dos autos, uma vez que ocorrera
migração do Sistema do Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania (CEJUSC) para o Sistema de
Controle Processual (SCP), devendo a Secretaria providenciar a data de realização da audiência diretamente
na pauta do CEJUSC. Cite-se e intime-se a ré para comparecer à aludida audiência, ficando ciente de que em
caso de desinteresse na autocomposição, deverá informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da
realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC). Em
havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes ao acordo, o prazo para
resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à audiência (art. 335, caput e inciso I, do
CPC). Na hipótese de não haver audiência  por desinteresse das partes ou por não ser admitida a
autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como termo inicial o dia do protocolo do
pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos termos do art. 231 do CPC (art. 335 do
CPC). Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação, será considerada
ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2% (dois por cento) da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, do
CPC). Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação acompanhadas de
advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que poderão constituir representante com poderes para
negociar e transigir, desde que por meio de procuração específica (art. 334, §10, do CPC). Intimem-se as
partes e patronos, observando a escrivania/CEJUSC o disposto no art.334, caput e § 3º, do CPC, que
determina a citação da parte requerida com pelo menos 20 dias de antecedência da audiência designada, bem
como que a intimação da parte autora deverá ser realizada na pessoa de seu advogado.

 22/11/2019 às 10:15:00,  CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DEData e horário da audiência: Local:
CONFLITOS E CIDADANIA, SALA 01, NO FÓRUM GUMERSINDO BESSA-BAIRRO CAPUCHO, AV.
TANCREDO NEVES S/N ARACAJU

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002587038-89. fl: 1/2
em 09/10/2019 às 10:47:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Ivonete dos Santos de Almeida, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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Qualificação da parte ré:
 CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREVIDENCIA S ANome:

 Avenida Barão de Maruim, , 652Residência:
 CentroBairro:

 49010340CEP:
 Aracaju - SE Cidade: - SE

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREVIDENCIA S A

 Residência: Avenida Barão de Maruim, , 652
 Bairro: Centro

 CEP: 49010340            
 Cidade: Aracaju - SE - SE      

[TM4038, MD145]

Documento assinado eletronicamente por Ivonete dos Santos de Almeida, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e

, conforme art. 1º, III, "b", da LeiCidadania de Aracaju, em 09/10/2019, às 10:47:58
11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002587038-89.

Recebi o mandado 201940605280 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002587038-89. fl: 2/2
em 09/10/2019 às 10:47:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Ivonete dos Santos de Almeida, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201940601487 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0050141-86.2019.8.25.0001

MANDADO: 201940605280

DATA DE CUMPRIMENTO: 10/10/2019 00:00

DESTINATÁRIO: CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREVIDENCIA S A

ENDEREÇO:
Avenida Barão de Maruim nº 652. BAIRRO: Centro. Aracaju/ SE. CEP:
49010-340

TIPO DE MANDADO: (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum - audiência

DATA DE AUDIÊNCIA: 22/11/2019 10:15

C E R T I D Ã O

CITADA E INTIMADA, APÔS O CIENTE E ACEITOU A CONTRAFÉ

[TC4038, MD47]

Documento assinado eletronicamente por Acaciliana de Souza Alves, Oficial de Justiça, em
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.11/10/2019, às 05:06:06

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002611066-28.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002611066-28. fl: 1/1
em 11/10/2019 às 05:06:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Acaciliana de Souza Alves, Oficial de Justiça, 
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Nome do Arquivo: 

 

    Screenshot_20191011-050442_CamScanner.jpg
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601487

 

DATA:

  15/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: RUDSON FILGUEIRAS

BARBOSA - 5958}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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RUA JOSÉ ANTONIO DE GÓES– CENTRO – RIO REAL – BA 
CEP 48.330-000        

TEL.: (75) 9906-4408/9955-3137 

 

 

FILGUEIRAS 
BINA  
EMAIL: fbadvocacia@live.com 

 

 

 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES 
DE TRANSITO DA COMARCA DE ARACAJU-SE. 

 
 
 

Processo nº  201940601487 
 

 

     WILLAS DOS SANTOS DE OLIVEIRA, já devidamente 

qualificado e representado nos autos em epígrafe, por seu advogado subscritor, ut 

procuração anexa, vem à presença de V. Exa., expor e ao final requerer o que 

segue: 

 

     A experiência demostra desastrosa ineficácia do 

instituto conciliatório em casos análogos, quando ocorrida antes da realização 

da perícia técnica. 

 

     Por guardar o mérito intima ligação com as lesões 

sofridas, as quais determinarão o enquadramento na legislação e tabela atinente 

a celeuma, imprescindível a realização de perícia judicial técnica na área 

médica, única capaz de elucidar os fatos tornando possível posterior 

conciliação. 

 

     Desta feita, cabível admitir a mitigação momentânea da 

imposição legal do art. 334 do CPC a fim de atender maiores interesses 

processuais como a boa-fé, a cooperação deôntica, a economia processual e a 

eficiência, razões que tornam possível o pedido endoprocessual de 

antecipação de prova com fundamento no art. 381, inc. II, do CPC, pois a 

perícia requisitada visa a otimização da autocomposição, da organização do 

feito, da célere e refino da prova e das questões fático-jurídicas que devem 

ser objeto de saneamento e da motivação essencial em futura sentença que 

resolva o mérito. 

 

p. 62



RUA JOSÉ ANTONIO DE GÓES– CENTRO – RIO REAL – BA 
CEP 48.330-000        

TEL.: (75) 9906-4408/9955-3137 
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     Neste sentido é o Enunciado nº 634 do FPPC: "Se, na 

pendência do processo, ocorrer a hipótese do art. 381, I ou II, poderá ser 

antecipado o momento procedimental da produção da prova, seguindo-se o 

regramento próprio do meio de prova requerido e não o procedimento dos arts. 

381 a 383". 

 

      Outra questão angular são os custos com a 

realização da perícia técnica.  

     

       Neste particular, quase que a totalidade dos 

Tribunais Nacionais aliados a doutrina majoritária e dominante admitem a 

Teoria da Distribuição Dinâmica do Ônus da Prova, uma vez que esta se 

mostra adequada a própria dinâmica da relação jurídico processual em análise, 

invertendo-se assim o ônus atribuindo-o ao Réu em suportar o adiantamento das 

despesas com a produção da prova pericial e não o submetendo ao erário 

público. Segue alguns precedentes de diversos Tribunais sobre o tema: 

(Precedentes: TJ-PR - Ação Civil de Improbidade Administrativa: 11404783 

PR 1140478-3 (Acórdão), Relator: Carlos Henrique Licheski Klein, Data de 

Julgamento: 05/06/2014, 10ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1380 

28/07/2014; TJ-MS - AGR: 14135098120158120000 MS 1413509-

81.2015.8.12.0000, Relator: Des. Dorival Renato Pavan, Data de 

Julgamento: 27/01/2016, 4ª Câmara Cível, Data de Publicação: 27/01/2016; 

TJ-PR 8302334 PR 830233-4 (Acórdão), Relator: Eugenio Achille 

Grandinetti, Data de Julgamento: 28/02/2012, 2ª Câmara Cível; TJ-RN - 

AI: 20120153511 RN, Relator: Desembargador Amílcar Maia, Data de 

Julgamento: 14/02/2013, 1ª Câmara Cível; TJ-PE - AI: 3475703 PE, 

Relator: Alberto Nogueira Virgínio, Data de Julgamento: 01/11/2017, 2ª 

Câmara Cível, Data de Publicação: 17/11/2017; TJ-SP 10317791520168260577 

SP 1031779-15.2016.8.26.0577, Relator: Cristina Zucchi, Data de 

Julgamento: 14/12/2017, 34ª Câmara de Direito Privado, Data de 

Publicação: 14/12/2017) 

  

     Pelo que, ante as relevantes razoes esposadas 

acima, pugna pelo cancelamento ou a não designação de audiência de 

conciliação antes da realização de perícia técnica médica.  
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     Ato continuo, pugna pela designação de perícia 

técnica a ser custeada pelo Réu diante da inversão dinâmica do ônus da 

prova, pautada na relação de consumo que circunda a causa e diante da 

hipossuficiência do consumidor, atrelado ao deferimento da justiça gratuita 

e pelos conceitos e precedentes acima indicados. 

  

     Nestes Termos. 

Pede Deferimento. 
 
 

Aracaju, 15 de outubro de 2019. 

 

RUDSON FILGUEIRAS BARBOSA 
OAB/SE 34.483 
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